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ADMINISTRAÇÃO

=  DECRETO  N.  076  DE  30  DE  JUNHO   DE   2020
=“Estabelece condições para retomada das atividades
comerciais e de prestação de serviços no Município de
Auriflama e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE
AURIFLAMA,Estado de São Paulo, etc.

Considerando a edição do Decreto
Estadual nº 65.032 de 27 de junho de 2020 que prorrogou a
quarentena no Estado de São Paulo até o dia 14 de julho de
2020.

Considerando ainda que o Município de
Auriflama regrediu para a fase 1 (vermelha) no Plano São
Paulo de reabertura dos setores da economia.

 
DECRETA:

Artigo 1º – Prorrogada até 14 de julho de 2020 a Quarentena
no Município de Auriflama-SP.
Artigo 2º – Suspende as atividades comerciais não
essenciais abaixo:
I – atividades
imobiliárias;II – concessionárias, venda de veículos e
similares;III – escritórios de contabilidade, advocacia e
similares;IV – bares, restaurantes, conveniências, espetarias e
similares;
V – comércio em
geral;VI -  instituições de educação e de ensino de qualquer
natureza;
VII - casas noturnas, boates e similares;
VIII – buffets, salões de festas, espaços de recreação e
quaisquer outras áreas de convivência similares, ainda que
em locais privados;
IX - centros culturais, bibliotecas e similares;
X – clubes sociais e
similares;XI – realização de eventos religiosos (cultos, reuniões, missa
e outro), festividades comemorativas ou similares;
XII – academias, centros de ginástica e esportes em geral e
similares,
XIII – realização de todo e qualquer evento realizado em
local aberto ou fechado, em espaços, vias e logradouros
públicos ou privados, independente da sua característica ou
de quaisquer outras condições que gerem aglomeração de
pessoas;
IX – comércio ambulante de pessoas que não residem no
município;

X – salões de beleza, barbearias, esmaltarias, clínicas de
estética e similares.

Paragrafo primeiro – O horário de funcionamento de bares
será de segunda a sexta-feira das 8 h as 16 h e aos
sábados das 8 h as 12 h, ficando vedado o funcionamento
fora dos horários estabelecidos e fica proibido o
funcionamento aos domingos e feriados.
Paragrafo segundo – O horário de funcionamento de
conveniência, mercados, mercearias, espetarias e similares
será de segunda a sábado das 8 h as 20 h e aos domingos
e feriados das 8 h as 12 h.
Paragrafo terceiro – Os estabelecimentos constantes do
item IV só poderão trabalhar no sistema delivery e/ou drive
thru, não sendo permitido o consumo no local ou nos
entornos.
Artigo 3º - O não cumprimento das medidas constantes no
presente Decreto implicará na aplicação da penalidade  de
multa especificada na Lei 10.083/1998 – Código Sanitário do
Estado de São Paulo conforme abaixo:
I - 1ª infração – multa de 40 (quarenta) UFESPS;
II – 2º infração – multa de 80 (oitenta) UFESPS;
III – 3ª infração – interdição do estabelecimento.
Artigo 4º – O munícipe que testar positivo para Covid-19 e
descumprir as medidas de quarentena constantes no Termo
de Declaração implicará na aplicação da penalidade de
multa especificada na Lei 10.083/1998 – Código Sanitário do
Estado de São Paulo conforme abaixo:
I - 1ª infração – multa de 20 (vinte) UFESPS;
II – 2º infração – multa de 40 (quarenta) UFESPS;
III – 3º infração – multa de 60 (sessenta) UFESPS.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de julho de
2020.

ARTIGO 6º - Revogam-se ás disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA, 30 de junho de
2020.

OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO WEDEKIN
Prefeito Municipal

ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES DIAS
Assessor Jurídico

Registrado em Livro próprio e publicado por afixação no
Quadro de Editais desta Prefeitura e na Imprensa Oficial.

Município de Auriflama – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 2.442, de 16 de maio de 2017
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Página 2 de 330 de Junho de 2020

www.auriflama.sp.gov.br - www.auriflama.sp.gov.br/doa

Ano 2020   -   Edição nº 262 - ORDINARIA

 VANESSA ADRIANA DA SILVA LIMA
Diretora do Deptº. Administração
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